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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

 ATO nº. 014 SC

de 25 de maio de 2018

REMOÇÃO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio e Lei Municipal nº. 5146/11.

Considerando os elementos constantes na Lei Mu-
nicipal nº. 4967/10, artigo 72, parágrafo 2º, inciso 
II, e artigo 73;
Considerando os elementos constantes no: PMS nº 
12513/2018

RESOLVE:

Autorizar a remoção do (a) Servidor (a) Público 
(a) CASSIO MALTA PERUSO, R.G. 21.321.422-2, ti-
tular do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, 
matrícula n° 15003, anteriormente prestando ser-
viços na Secretaria Municipal de Saúde, para que 
passe a prestar serviços junto à Secretaria Munici-
pal de Administração e Recursos Humanos - SES-
MT, com efeito retroativo a 17 de abril de 2018.

SILVIO CÉSAR COLTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos

_________________________________________________________

 ATO nº. 276 LP
 De 25 de maio de 2018

 RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
25240/17

RESOLVE:

Retificar o ATO 035 LP 26 de janeiro de 2018, 

Atos, Editais
e Avisos

”para que onde constou cumprir licença prêmio 
de 60 (sessenta) dias em descanso a partir de 02 
de fevereiro de 2018 e os 30 (trinta) dias restantes 
em momento oportuno” fique constando  “cum-
prir licença prêmio de 30 (trinta) dias em des-
canso a partir de 02 de fevereiro de 2018 e os 60 
(sessenta) dias restantes em momento oportuno”.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 277 LP
 De 25 de maio de 2018

RETIFICAÇAO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
24269/17

RESOLVE:

Retificar ATO 174 LP 06 de abril de 2018 “para 
que onde constou “cumprir 30 (trinta) dias de 
descanso a partir de 16 de julho de 2018”, fique 
constando “cumprir 30 (trinta) dias de descanso a 
partir de 19 de junho de 2018”, sendo este o cor-
reto.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 278 LP
 De 25 de maio de 2018

RETIFICAÇAO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
24728/17

RESOLVE:

Retificar ATO 113/18 LP 23 de março de 
2018“para que onde constou “cumprir 30 (trinta) 
dias de descanso a partir de 09 de março de 2018”, 

fique constando “cumprir 30 (trinta) dias de des-
canso a partir de 03 de setembro de 2018”, sendo 
este o correto.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 279 LP
 De 25 de maio de 2018

RETIFICAÇAO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
21650/17

RESOLVE:

Retificar ATO 086/18 LP “para que onde constou 
“cumprir 30 (trinta) dias de descanso a partir de 
31 de julho de 2018”, fique constando “cumprir 30 
(trinta) dias de descanso a partir de 02 de julho de 
2018”, sendo este o correto.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 280 LP
 De 25 de maio de 2018

RETIFICAÇAO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
21050/16

RESOLVE:

Retificar ATO 111/18 LP de 23 de março de 2018, 
para que onde constou “cumprir 30 (trinta) dias 
em descanso retroativo 05 de março de 2018 e os 
30 (trinta) dias restantes em momentos oportu-
no”, passe a constar “cumprir 60 (sessenta) dias 
em descanso retroativo 05 de março de 2018”. 

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ2 sexta-feira, 25 de maio de 2018

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben – Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio - Superintendente de Comunicação: 
Wander Pessoa - Gerente de Jornalismo: Pâmela Paduan - Redação: Mirian Cruz, Caroline Garbelini Dias, Danilo 
de Oliveira Pessoa, Chefe de Gabinete:  Jefferson Lobo - Administrativo: Anderson Silva Site: www.sumare.
sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br

 ATO nº. 281 LP
 De 25 de maio de 2018

RETIFICAÇAO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
25300/17

RESOLVE:

Retificar ATO n°138/18 LP de 23 de março de 
2018, para que onde constou “cumprir 30 (trin-
ta) dias em descanso retroativos a 12 de março de 
2018” fique constando cumprir 90 (noventa) dias 
em descanso retroativo a 12 de março de 2018”.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 282 LP
 De 25 de maio de 2018

RETIFICAÇAO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
6755/17

RESOLVE:

Retificar ATO n°680/17 LP de 24 de novembro 
de 2017, para que onde constou “MARIA ZELDA 
DANTAS” fique constando “MARIA ZELIA DAN-
TAS”, sendo este correto. 

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 283 LP
 De 25 de maio de 2018

RETIFICAÇAO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS 
6926/14

RESOLVE:

Retificar ATO n°206 LP de 05 de maio de 2017, 
para que onde constou “ RG: 7.929.639.-7 matri-
cula 11556” passe a constar “RG; 197397840 ma-
tricula 6170” sendo este o correto. 

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 284 LP
 De 25 de maio de 2018

RETIFICAÇAO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
22820/17

RESOLVE:

Retificar ATO n°759 LP de 08 de dezembro de 
2017, para que onde constou “cumprir licença 
prêmio em descanso a partir de 02 de maio de 
2018”, fique constando “cumprir licença prêmio 
em descanso a partir de 14 de maio de 2018”.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 285 LP
 De 25 de maio de 2018

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;
       
Considerando os elementos constantes no PMS 
26843/10

RESOLVE:

Retificar ATO n°046 LP de 26 de janeiro de 2018, 

para que onde constou “cumprir licença prêmio 
de 60 (sessenta) dias em descanso a partir de 15 
de novembro de 2018, fique constando cumprir 
licença prêmio de 30 (trinta) dias em descanso a 
partir de 15 de novembro de 2019. 

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 286 LP
 De 25 de maio de 2018

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
30125/12

RESOLVE:

Revogar o ATO 120/18 de 23 de março de 2018 
em seu inteiro teor.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 287 LP
 De 25 de maio de 2018

LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
18868/12

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) AYESKA ENA-
RA DOS SANTOS, RG.40715705-0 matrícula nº: 
14865, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso retroativos a 14 de maio de 2018.
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JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 288 LP
 De 25 de maio de 2018

LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
1422/16

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ADRIANA DE 
SANTANA TIMOTEO, RG.24605364-1 matrícula 
nº: 14850, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 11 de julho de 2018.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 289 LP
 De 25 de maio de 2018

LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
27583/16

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) SIMONE FI-
GUEREDO DE SOUZA, RG.42526159-1 matrícula 
nº: 17077, a cumprir Licença Prêmio 60 (sessen-
ta) dias em descanso retroativos a 15 de abril de 
2018, e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 290 LP
 De 25 de maio de 2018

LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-

sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
22848/16

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) FABRICIO SAM-
PAIO ANTONIALLI, RG.17622333-2 matrícula nº: 
7910, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso retroativos a 07 de maio de 2018, 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 291 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
18914/14

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) DORCAS AMA-
RAL DA SILVA, RG.270156537 matrículas nº: 
11988, a cumprir Licença Prêmio 45 (quarenta e 
cinco) dias em descanso retroativos a 17 de julho 
de 2018.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 292 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
23831/16

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ADRIANA CON-
CEIÇÃO DOS SANTOS AMAES, RG.28266302-2 

matrículas nº: 13673, a cumprir Licença Prêmio 
45 (quarenta e cinco) dias em descanso retroati-
vos a 16 de maio de 2018, e os 45 (quarenta e cin-
co) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 293 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
7431/18

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) FERNANDA 
CHAVES, RG.7929639-7 matrícula nº: 11556, a 
cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias em des-
canso a partir de 20 de junho de 2018, e os 60 
(sessenta) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 294 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
18317/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) SULAMITA PE-
DRO CIA, RG.34.884.492-X matrícula nº: 17281, a 
cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias em des-
canso a partir de 01 de agosto de 2018, e os 60 
(sessenta) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
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ATO nº. 295 LP
De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
18317/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MILENE 
DE MARCONATO CABRERA VILLARES, RG 
24.166.916-9 matrícula nº: 18061, a cumprir Li-
cença Prêmio 30 (trinta) dias em descanso a partir 
de 03 de junho de 2018, e os 60 (sessenta) dias 
restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 296 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
4941/18

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) BRUNA SIL-
VA GAVA SNIKER, RG.41905017-6 matrícula nº: 
18037, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso a partir de 01 de julho de 2018, e os 
30 (trinta) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 297 LP
 De 25 de maio de 2018

LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS 
22460/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) EDNA MARIA 
FERREIRA SARMENTO, RG.37794134-7 matrí-
culas nº: 17909, a cumprir Licença Prêmio 30 
(trinta) dias em descanso a partir de 07 de junho 
de 2018, e os 60 (sessenta) dias restantes em mo-
mento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 298 LP
 De 25 de maio de 2018

LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
31756/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) DONALDO DO-
MINGOS PONTES, RG.37.378.415-6 matrícula nº: 
17947, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso retroativos a 01 de maio de 2018, 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 299 LP
 De 25 de maio de 2018

LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
30432/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ELIZANGELA 
JARDIM DE OLIVEIRA, RG.28.546.625-2 matrícula 
nº: 17896, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 01 de julho de 2018, 

e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 
 ATO nº. 300 LP
 De 25 de maio de 2018

LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
27244/15

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CRISTIANE 
FERNANDES OLIVEIRA, RG.28552381-8 matrícu-
la nº: 16496, a cumprir Licença Prêmio 30 (trin-
ta) dias em descanso retroativos a 01 de maio de 
2018, e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 301 LP
 De 25 de maio de 2018

LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
1903/16

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) LUIS ANTONIO 
BENEDITO, RG.9082793 matrícula nº: 14695, a 
cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias em des-
canso a partir de 11 de setembro de 2018, e os 30 
(trinta) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

ATO nº. 302 LP
De 25 de maio de 2018
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 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
100831/13

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) FRANCISCA DE 
ASSIS DIAS, RG.18.079.720-7 matrícula nº: 15025, 
a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias em des-
canso retroativos a 02 de março de 2018.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 303 LP
 De 25 de maio de 2018

              RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
25690/17

RESOLVE:

Retificar o Ato 156 LP de 06 de abril de 2018, para 
que onde constou “ cumprir licença premio de 90 
(noventa) dias em descanso a partir de 02 de maio 
de 2018, fique constando “cumprir licença premio 
de 30 (trinta) dias em descanso a partir de 02 de 
maio de 2018 e os 60 (sessenta) dias restantes em 
momento oportuno”.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 304 LP
 De 25 de maio de 2018

LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
19946/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) VERA CRISTINA 
LOPES DE ANGELO RONCOLATO, RG.11663253-7 
matrícula nº: 17902, a cumprir Licença Prêmio 30 
(trinta) dias em descanso a partir de 07 de janeiro 
de 2019, e os 60 (sessenta) dias restantes em mo-
mento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 305 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
25139/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) DERCI MAYUMI 
MURANAKA, RG.22158062-1 matrícula nº: 7893, 
a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias em 
descanso  a partir de 10 de julho de 2018, e os 60 
(sessenta) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 306 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
21563/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) AIDA SOUZA 
MORALES, RG.54277487-2 matrículas nº: 17389, 
a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias em des-
canso a partir de 17 de setembro de 2018, e os 60 
(sessenta) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

 ATO nº. 307 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
18134/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CELIA ROZAN-
GELA DE OLIVEIRA, RG.28696077-1 matrícula nº: 
17120, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso a partir de 21 de janeiro de 2019, 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 308 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
23443/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ROSANGELA 
CORREIA DANTAS, RG.28696077-1 matrícula nº: 
17946, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso a partir de  02 de julho de 2018, e os 
30 (trinta) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 309 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;
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Considerando os elementos constantes no PMS 
7755/18

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) NADILVA 
SCUCIATO, RG. 20356731-7-1 matrículas nº: 
17862, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso retroativos a 27 de abril de 2018, 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 310 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
27470/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARCIA DIAZ 
SERRA VICENTIN, RG 3035924-5 matrículas nº: 
17354, a cumprir Licença Prêmio 30 (trinta) dias 
em descanso retroativos a 17 de janeiro de 2018, 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 311 LP
 De 25 de maio de 2018

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
26843/10

RESOLVE:

Revogar o ATO n° 301/17 de junho de 2017 em 
inteiro teor.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATO nº. 312 LP
 De 25 de maio de 2018

 LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

          
Considerando os elementos constantes no PMS 
19963/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARINA BENI-
TEZ ORTIZ AUGUSTINHO, RG. 11.680.808-1 ma-
trícula nº: 900944, a cumprir Licença Prêmio 30 
(trinta) dias em descanso a partir de 04 de junho 
de 2018.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

_________________________________________________________

 ATAS, EDITAIS E AVISOS
 AVISO PÚBLICO

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SUMARÉ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI ESTA-
DUAL 10.083/98 QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO 
SANITÁRIO E EM FACE DA MUNICIPALIZAÇÃO 
DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, LEVA AO 
CONHECIMENTO DO PÚBLICO EM GERAL:

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
14/05/2018 A 18/05/2018

1.PROTOCOLO: 523/18
INTERESSADO: BMB BELGO ,MINEIRA ARTEFATO 
DE ARAMES LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
ATIVIDADE MÉDICA         
DEFERIDO: CEVS 355240301-863-000703-1-9
 
2. PROTOCOLO: 579/18
INTERESSADO: LUIS ALBERTO LUSTRE ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
CABELEIREIRO         
DEFERIDO: CEVS 355240301-960-000036-1-1

3.PROTOCOLO: 231/18
INTERESSADO: A.R.RIBEIRO ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
ÓTICA         

DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000111-1-8

4.PROTOCOLO: 1164/18
INTERESSADO: SINSDISSU SINDICATOS SERVI-
DORES  E FUNCIONARIOS PUBLICOS SUMARÉ
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSAVEL TÉCNICO
CAIO CESAR GIOMETTI BALDIN         
DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000346-1-4

5.PROTOCOLO: 652/18
INTERESSADO: EDUARDO MASSATOSHI IWAMO-
TO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA         
DEFERIDO: CEVS 355240301-863-000032-1-2

6.PROTOCOLO: 616/18
INTERESSADO: CLINICA  DENTARIA VITÓRIA 
LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONAMEN-
TO
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA / EQUIPAMENTO
DEFERIDO: CEVS 355240301-863-000700-1-7      
DEFERIDO: CEVS 355240301-863-000701-1-4
DEFERIDO: CEVS 355240301-863-000702-1-1

7.PROTOCOLO: 1196/18
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
ASSUNTO: BAIXA RESPONSAVEL TECNICO
DAILSON NOGUEIRA DE SOUZA
DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000353-1-9

8.PROTOCOLO: 842/18
INTERESSADO: DROGARIA SUPER POPULAR 
HORTOLANDIA S
ASSUNTO: ASSUNÇÃO RESPONSAVEL TECNICO
THALES JARDIM PORTES 
DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000357-1-8

9.PROTOCOLO: 197/18
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCEN-
TIVO A PESQUISA 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
LABORATÓRIO CLINICO         
DEFERIDO: CEVS 355240301-864-000136-1-7

10.PROTOCOLO: 1049/18
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(SERVIÇO DE RADIOLOGIA) 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 
(RESPONSAVEL LEGAL)
SAIDA:LUIZ ROBERTO LOPES
ASUNÇÃO: MAURICIO WESLEY PERROUD JUNIOR 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000016-1-9

11.PROTOCOLO: 1051/18
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(FARMACIA) 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 
(RESPONSAVEL LEGAL)
SAIDA:LUIZ ROBERTO LOPES
ASUNÇÃO: MAURICIO WESLEY PERROUD JUNIOR 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000008-1-7

12.PROTOCOLO: 1035/18
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(AGENCIA TRANSFUSIONAL) 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 
(RESPONSAVEL LEGAL)
SAIDA:LUIZ ROBERTO LOPES
ASUNÇÃO: MAURICIO WESLEY PERROUD JUNIOR 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000024-1-0

13.PROTOCOLO: 1036/18
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INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(AGENCIA TRANSFUSIONAL) 
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSAVEL TÉCNICO
MARIANA DA SILVA FREITAS MOURARIA 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000024-1-0

14.PROTOCOLO: 1037/18
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(AGENCIA TRANSFUSIONAL) 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSAVEL TÉCNI-
CO
MARIA IZABEL HIGASI NARVION 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000024-1-0

15.PROTOCOLO: 1047/18
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(RESSONANCIA MAGNÉTICA) 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 
(RESPONSAVEL LEGAL)
SAIDA:LUIZ ROBERTO LOPES
ASUNÇÃO: MAURICIO WESLEY PERROUD JUNIOR 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000025-1-8

16.PROTOCOLO: 1039/18
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(LABORATÓRIO CLÍNICO )
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 
(RESPONSAVEL LEGAL)
SAIDA:LUIZ ROBERTO LOPES
ASUNÇÃO: MAURICIO WESLEY PERROUD JUNIOR 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000029-1-7

17.PROTOCOLO: 1040/18
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(LABORATÓRIO CLÍNICO) 
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSAVEL TÉCNICO
MARIA IZABEL HIGASI NARVIRON 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000029-1-7

18.PROTOCOLO: 1041/18
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(LABORATÓRIO CLÍNICO) 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSAVEL TÉCNI-
CO
ADRIANA EGUTI 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000029-1-7

19.PROTOCOLO: 1043/18
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(HOSPITAL GERAL )
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 
(RESPONSAVEL LEGAL)
SAIDA:LUIZ ROBERTO LOPES
ASUNÇÃO: MAURICIO WESLEY PERROUD JUNIOR 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000002-1-3

20.PROTOCOLO: 1044/18
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(HOSPITAL GERAL) 
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSAVEL TÉCNICO
MAURICIO WESLEY PERROUD JUNIOR 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000002-1-3

21.PROTOCOLO: 1045/18
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DA SAU-
DE(HOSPITAL GERAL) 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSAVEL TÉCNI-
CO
MARIA IZABEL HIGASI NARVION 
DEFERIDO: CEVS 355240301-861-000002-1-3

22.PROTOCOLO: 814/18
INTERESSADO: CARLOS DONIZETTI CABRAL ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
BAR         
DEFERIDO: CEVS 355240301-561-001064-1-0

23.PROTOCOLO: 232/18
INTERESSADO: MARINETE LEITE SOARES ME

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
RESTAURANTE         
DEFERIDO: CEVS 355240301-561-001168-1-5

24.PROTOCOLO: 610/18
INTERESSADO: HOSPTEM CIRURGICA ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS         
DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000299-1-2

25.PROTOCOLO: 1213/18
INTERESSADO: VALDINEI LUIZ MOREIRA DRO-
GARIA 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSAVEL TÉCNI-
CO
EDERSON AUGUSTO BARRES DE MORAES 
DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000113-1-2

26.PROTOCOLO: 899/18
INTERESSADO: IND.COM.E EXP.DE ALIM.FRESCH 
& FREZZE LTDA EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
INDUSTRIA DE ALIMENTOS         
DEFERIDO: CEVS 355240301-109-000012-1-0

27.PROTOCOLO:1335C/15
INTERESSADO: RECANTO DOS ANIMAIS VETERI-
NARIA MARIA ANTONIA LTDA EPP
ASSUNTO: CANCELAMENTO LICENÇA DE FUN-
CIONAMENTO
ATIVIDADES VETERINARIAS      
DEFERIDO: 
28.PROTOCOLO:1200C/07
INTERESSADO: PAULO HENRIQUE RAMOS SUMA-
RÉ ME
ASSUNTO: CANCELAMENTO LICENÇA DE FUN-
CIONAMENTO
PADARIA      
DEFERIDO: 

29.PROTOCOLO: 582/18
INTERESSADO: DROGARIA MAIS BRASIL DE 
NOVA VENEZA LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO
DROGARIA   
DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000148-1-8

30.PROTOCOLO: 1201/18
INTERESSADO: EDNA RUSSI SILVA EPP
ASSUNTO: BAIXA RESPONSAVEL TECNICO
RODRIGO FELIX FERREIRA
DEFERIDO: CEVS 355240301-477-000354-1-6

31.PROTOCOLO:1218C/16
INTERESSADO: DROGARIA POPULAR MATÃO 
LTDA ME
ASSUNTO: CANCELAMENTO LICENÇA DE FUN-
CIONAMENTO
DROGARIA      
DEFERIDO: 

_________________________________________________________

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 

A Prefeitura Municipal de Sumaré, por meio da Se-
cretaria Municipal dos Negócios de Finanças – Su-
perintendência de Administração Tributária, após 
exaurimento dos demais meios possíveis, vem 
através do presente, com base no disposto nos 
artigos nº 98, inciso IV e nº 99, inciso IV ambos 
da Lei Municipal nº 2.244 de 13 de Dezembro de 
1.990, que instituiu o Código Tributário do Muni-

cípio de Sumaré – CTMS, INTIMAR a empresa IVO 
A. MARIA SINALIZAÇÃO ME, devidamente regis-
trada junto ao Cadastro Mobiliário Municipal sob 
nº 38192.01-9, CNPJ sob nº 20.309.390/0001-93, 
Inscrição Estadual sob n.º 671.274.580.110, com 
endereço cadastrado à Rua Santos Dumont, nº 237 
- Vila Santana - Sumaré/SP, da lavratura da NOTI-
FICAÇÃO PRELIMINAR Nº 18 de 01/03/2018, 
objeto do Processo Administrativo n° 3595/2018, 
que se encontra no Departamento de Fiscalização 
Tributária sito à Rua Antônio de Carvalho, nº 44 
- 2º andar - sala 24 - Centro - Sumaré/SP, onde 
estará disponível para vistas do interessado nos 
dias úteis, das 08h00 às 17h00. Ficará, portanto, 
a empresa NOTIFICADA a providenciar, no prazo 
de 20 (vinte dias), a entrega dos documentos so-
licitados na referida notificação. Considerar-se-á 
o contribuinte cientificado para cumprimento das 
referidas obrigações a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia a contar da presente publicação. O 
não cumprimento, dentro do prazo estabelecido, 
implicará na aplicação das penalidades previstas 
na legislação vigente. SUMARÉ, 21 DE MAIO DE 
2018 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRI-
BUTÁRIA – Fiscal Municipal Responsável: Gisele 
Aparecida Freitas – Matrícula nº 014656.

_________________________________________________________

CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente
Sumaré - SP

                           RESOLUÇÃO CMDCA Nº 04/2018, DE 
06 DE MARÇO DE 2018.
                                              

Dispõe sobre aprovação do Calendário das Re-
uniões Ordinárias da Comissão Permanente de 
Ética e Disciplina dos Conselhos Tutelares de Su-
maré.

A Comissão Permanente de Ética e Disciplina dos 
Conselhos Tutelares de Sumaré, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Federal nº. 
8069 de 13 de junho de 1990 e Lei Municipal nº. 
5731 de 06 de março de 2015,

Resolve:

Artigo 1º. – Aprovar o Calendário das Reuniões 
Ordinárias do ano de 2018, definida na Reunião 
Ordinária de 06 de março de 2018 desta Comis-
são que ocorrerão na sede da Sala de Reuniões do 
Centro Administrativo Odete Jones Gigo – Rua Ipi-
ranga, nº 73 – Centro, conforme o quadro abaixo, 
às 8h 30min.

Mês   Data
Maio  08
Julho  17
Setembro  11
Novembro 13

Artigo 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sumaré, 06 de março de 2018.

Sueli Aparecida da Silva Chiarinelli
Presidente da Comissão Permanente de Ética e 
Disciplina dos Conselhos Tutelares de Sumaré

Eliane Pinheiro Cavallo
Presidente do CMDCA
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REGULAMENTO
 SELEÇÃO DE ARTISTAS PARA “SHOW  
 DE TALENTOS SUMARÉ 2018”

1 - OBJETIVO:
No intuito de incentivar e democratizar a parti-
cipação de artistas sumareenses nas festividades 
de aniversário de 150 anos da cidade e demais 
eventos organizados pela Prefeitura Municipal, a 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
está com inscrições abertas para seleção desses 
artistas. O objetivo é também valorizar os talen-
tos sumareenses como instrumentos de promoção 
social, cultural e de integração, bem como opor-
tunizar o desenvolvimento habilidades pessoais, 
senso de amizade e colaboração entre os partici-
pantes.

2 – DATA, HORÁRIO E LOCAL
As apresentações para a seleção acontecerão 
ao(s) sábado(s) e/ou domingo(s), em datas a se-
rem definidas pela organização, das 8h às 18h, no 
Anfiteatro “Dirce Dalben”, localizado à Avenida 
Brasil, nº 1.111, Nova Veneza. 

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1- As inscrições são gratuitas e devem ser rea-
lizadas de 28 de maio de 2018 a 15 de junho de 
2018, até as 17h, enviando e-mail para showde-
talentossumare@gmail.com com o assunto “Show 
de Talentos 2018” e a ficha de inscrição anexada, 
preenchida e devidamente assinada; 
3.2- Este regulamento, assim como as fichas de 
inscrições, podem ser impressas por meio do site 
da Prefeitura de Sumaré (www.sumare.sp.gov.br), 
também podem ser solicitadas pelo e-mail show-
detalentossumare@gmail.com ou ainda pessoal-
mente na sede da Secretaria de Cultura, Esporte e 
Lazer, localizada à Rua Sebastião Raposeiro Junior, 
nº 261, Vila Yolanda e Costa e Silva.  
3.3- No caso de se utilizar playback nas apresen-
tações de música, dança, etc, é necessário que a 
inscrição seja realizada pessoalmente na Secre-
taria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, com 
a entrega de um CD contendo a(s) música(s). O 
atendimento é de segunda a sexta-feira, das 9h às 
16h. Endereço: Rua Sebastião Raposeiro Júnior, nº 
261, Vila Yolanda Costa e Silva;
3.4- Os interessados podem se inscrever para 
apresentações solo/individual ou em grupos de 
até 10 integrantes;
3.5- É permitido inscrever-se para mais de uma 
apresentação;
3.6- O número de inscritos é ilimitado;
3.7- Não serão permitidos números repetidos 
(exemplo: apresentação de músicas iguais), admi-
tindo-se apenas aquele que primeiro se inscrever.

4 – DAS APRESENTAÇÕES
4.1- Todas as apresentações artísticas deverão es-
tar de acordo com as normas éticas definidas pela 
coordenação. 
4.2- Estão vedadas as participações com conteú-
do ofensivo, calunioso, difamatório, racista, de 
incitação à violência, preconceituoso ou discri-
minatório, se tal for a interpretação da Comissão 
Julgadora.
4.4- As modalidades de apresentação serão de li-
vre escolha dos participantes.
4.5- Os artistas inscritos serão comunicados via 
e-mail a respeito da data e ordem das apresenta-
ções.
4.6- Cada participante ou equipe será responsável 
pelos seus pertences e instrumentos, não cabendo 
à comissão organizadora nenhuma responsabili-
dade sobre os mesmos.
4.7- Toda a organização e operacionalização rela-
tivas à apresentação (como trilha sonora, fantasia, 
equipamentos, roteiro, figurino, cenários, maquia-
gem e outros meios) são de responsabilidade dos 
respectivos participantes, não cabendo à Comis-
são Organizadora a competência de providenciar 
qualquer material para uso dos participantes.

4.8- Poderão ser apresentadas as seguintes ex-
pressões artísticas:
- Música;
- Dança;
- Jogral;
- Esquete;
- Teatro;
- Mágica;
- Apresentação humorística (stand-up);
- Contação de piadas, causos, histórias, etc;
- Assobio;
- Declamação (poesia, contos, etc);
- Imitação;
- Circo;
- Mímica;
- Dobradura;
- Inventos;
- Outras manifestações artísticas e habilidades de 
acordo com o item 4.2.
4.8- As apresentações não poderão ultrapassar o 
tempo máximo de 8 minutos. Os artistas que ex-
trapolarem o limite serão desclassificados;
4.9- Não será permitida a participação de artistas 
não inscritos.

5 – DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
5.1- Os participantes serão avaliados por uma 
comissão de três jurados, membros da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, do Conse-
lho Municipal de Cultura e artista convidado, com 
notório saber na área, a serem selecionados pela 
Comissão Organizadora. 
5.2- Os jurados utilizarão os seguintes critérios de 
avaliação:
- Criatividade/originalidade,
- Desenvoltura,
- Interação com o público/comunicação,
- Grau de dificuldade da exibição.
5.3- Para cada quesito será atribuída nota de 1 a 
10 por cada jurado, excluindo-se qualquer valor 
decimal. O preenchimento das notas por cada ju-
rado será secreto. 
5.4- Os participantes serão classificados por or-
dem decrescente da média aritmética das notas 
atribuídas e serão chamados, a critério da Secre-
taria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, para 
apresentações nos “Shows de Talento” que acon-
tecerão em todas as regiões da cidade a partir do 
mês de julho, quando Sumaré completa 150 anos.

6 – DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1- Qualquer item não previsto ou omisso neste 
regulamento será decidido pela Comissão Organi-
zadora;
6.2- A pontuação atribuída a cada quesito pelos 
jurados é irrevogável, não cabendo recurso contra 
a pontuação ou contra o jurado.

_________________________________________________________

 Regulamento do Concurso Municipal  
 de Fotografias de Sumaré
 
 Categorias Amador e Profissional

 Tema: “Belezas da Cidade”

Objetivo:
Em comemoração aos 150 anos de Sumaré, come-
morados em 26 de julho de 2018, está sendo cria-
do esse concurso com o objetivo de proporcionar 
aos sumareenses amantes da fotografia a oportu-
nidade de registrar as diversidades atrativas de 
Sumaré, como arquitetura, costumes, trabalhos, 
religiosidade, monumentos, gastronomia, artes, 
atividades desportivas e outras vertentes que pos-
sam, sob análise mais aprofundada, retratar a his-
tória e características da cidade de Sumaré.

3- Disposições Gerais
3.1- O concurso de Fotografia Municipal “Belezas 

da Cidade” é promovido pelo Fundo Social de So-
lidariedade de Sumaré, Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de 
Comunicação Social. É aberto a fotógrafos profis-
sionais e amadores.
3.2- Poderão ser enviadas fotos de patrimônios, 
paisagens, monumentos naturais, além de sím-
bolos e outros aspectos de Sumaré, que ajudem a 
contar a história do município, e que deem men-
ção aos 150 anos comemorados em 26 de julho. 
3.3- Cada munícipe poderá participar com no má-
ximo 02 (duas) fotografias;

4- Inscrições
4.1- Serão aceitas as inscrições feitas no período 
de 28 de maio a 15 de junho pelo e-mail reluz.su-
mare@gmail.com, constando no título Concurso 
de Fotografia “Belezas da Cidade”; ou na própria 
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, localizada 
à Rua Sebastião Raposeiro Junior, nº 261, Vila Yo-
landa e Costa e Silva.  
4.2- O concorrente deve anexar/entregar:
- Até duas fotografias, com descrição e identifica-
ção das imagens (local, data e hora da captura);
- Ficha de inscrição devidamente preenchida e as-
sinada pelo candidato;
- Termo de autorização de uso de imagem preen-
chido e assinado pelo candidato;
- Caso apareça alguma pessoa nas fotos, também é 
necessário anexar a autorização de uso de imagem 
preenchida e assinada por essa pessoa;
- Para os participantes que optarem por entregar 
os documentos pessoalmente, as fotografias de-
vem estar gravadas em CD ou pendrive;
- Os participantes da Categoria Profissional de-
vem anexar/entregar a(s) imagem(s) com tama-
nho máximo de 2MB, mas mantê-la(s) em arqui-
vo pessoal com dimensões mínimas 4.440px por 
3.000px e resolução mínima de 200ppi, para pos-
terior disponibilização à organização do concurso, 
caso solicitado/selecionado; 
4.3- Este regulamento, assim como as fichas de 
inscrições e declarações de uso de imagem podem 
ser impressas por meio do site da Prefeitura de 
Sumaré (www.sumare.sp.gov.br), também podem 
ser solicitadas pelo e-mail reluz.sumare@gmail.
com ou ainda pessoalmente na sede da Secretaria 
de Cultura, Esporte e Lazer, localizada à Rua Se-
bastião Raposeiro Junior, nº 261, Vila Yolanda e 
Costa e Silva.  
4.4- Cada munícipe participante receberá um nú-
mero de inscrição.

Critérios para entrega e seleção dos trabalhos
5.1- As fotos não poderão apresentar efeitos di-
gitais, tais como bordas, distorções, inserções de 
imagens alheias ao momento em que foi retirada 
a fotografia;
5.2- A fotografia deverá ter coerência temática 
conforme disposto neste regulamento, ser inédita 
e nunca publicada em outro concurso.
5.3- Fotografias de pessoas só serão aceitas caso 
essas pessoas não sejam consideradas o foco prin-
cipal.

6- Processo de seleção dos trabalhos e composi-
ção da Comissão Julgadora:
6.1- As fotos serão avaliadas por uma Comissão 
Julgadora composta por três jurados indicados 
pela organização do concurso, divididas nas cate-
gorias Amador e Profissional;
6.2- As cores da fotografia, os aspectos da com-
posição e a mensagem transmitida pelo fotógrafo 
serão considerados como critérios de avaliação;
6.3- Serão selecionadas 12 a 24 fotos, por catego-
ria, para compor as exposições do projeto Reluz 
descritas no item 7.1 deste regulamento; 
6.4- Os ganhadores serão notificados por e-mail 
ou telefone.

7- Premiação:
7.1- Os autores das fotos selecionadas serão pre-
miados com certificado e terão suas fotografias 
utilizadas em exposições do projeto Reluz, da se-
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guinte maneira:
7.1.1- Categoria Amador: as imagens selecionadas 
serão impressas em papel fotográfico e expostas 
em eventos e espaços públicos durante e após a 
comemoração dos 150 anos do Município de Su-
maré, a critério e responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Sumaré.
7.1.2- Categoria Profissional: as imagens selecio-
nadas serão transformadas em quadros e expos-
tas em eventos e espaços públicos durante e após 
a comemoração dos 150 anos do Município de Su-
maré, a critério e responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Sumaré.
7.2- Cada participante será premiado uma única 
vez.

8- Disposições finais:
8.1- Todas as fotografias, premiadas ou não, fica-
rão em acervo da Prefeitura Municipal, podendo 
ser utilizadas pelos promotores do concurso, em 
qualquer forma, tempo ou lugar, sem obrigação de 
cachês, taxas ou direitos para os autores, compro-
metendo-se a publicar sempre o nome do autor 
dos trabalhos;
8.2- As fotografias entregues não serão devolvi-
das;
8.3- A Comissão Julgadora é soberana e compete a 
ela avaliar e resolver os casos omissos neste regu-
lamento, não cabendo recurso;
8.4- O não cumprimento de qualquer regra deste 
Regulamento poderá causar, a critério da Organi-
zação, a desclassificação da(s) fotografia(s) inscri-
ta(s) e do respectivo participante;
8.5- O ato de inscrição neste concurso implica na 
aceitação e concordância com todos os itens deste 
Regulamento.
_________________________________________________________

 COMUNICADO

Comunicamos que, devido à greve nacional dos 
caminhoneiros, A V Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, programada 
para este sábado, dia 26, foi adiada. Uma nova data 
será agendada posteriormente.

Andréia Ivanoff
Coordenadora do Consea (Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional)

_________________________________________________________

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

 
 
 
 

 
 PORTARIA Nº 432, DE 22 DE MAIO DE 
2018.
 
Designa servidora para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora ANA PAULA RIBEI-
RO NISHIDA,  portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 32.692.386-X, matrícula 12074, titular do 
cargo de PROMOTOR DE EVENTOS C,  REF. PMS14, 
subordinada a Secretaria Municipal de Comunica-
ção Social, prestando serviços junto a Secretaria 
Municipal de Trabalho, Emprego, Geração de Ren-
da e Desenvolvimento Econômico,  para  o exer-
cício  da   Função   Gratificada  de  GERENTE DE 
EQUIPE -  FG 02,  a partir de 25 de maio de 2018.  

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada 
será a do cargo de carreira da servidora indicada, 
acrescida da gratificação prevista na tabela II, da 
Lei Municipal n° 5004/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA  Nº 433,  DE 22 DE MAIO DE 
2018.

Concede afastamento, sem remuneração, da ser-
vidora, para tratar de interesse particular e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei 
nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 6854/18;
 
R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades da servidora JULIA-
NA MAGDALENO BERTALI, matrícula 17857, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 41.434.123-

5, do cargo de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM SMS E, 
REF. PMS-SMS24, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remune-
ração, será pelo período de 06 (seis) meses, com 
efeito retroativo a 02 de abril de 2018.  No de-
correr deste período, a referida servidora deverá 
contribuir para o Regime Próprio de Previdência 
– SUMPREV, com percentual relativo a parte do se-
gurado e o Município com o percentual relativo a 
parte patronal.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 434, DE 22 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 9.204/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 9.204/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 9.204/18,  para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 

- Marcus Freitas
- Ricardo Yanssen Capelato
- Edmir Rossi                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 435,  DE 22 DE MAIO  DE 
2018.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 30822/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor RUBENS GATTI,  ma-
tricula 19782,  portador da Cédula de Identidade 
RG nº 19.187.320-2, a dirigir veículos oficiais per-
tencentes à frota municipal obedecida às restri-
ções de sua CNH nº 01836290608, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio  de 2018 no Paço Municipal e  no Se-
manário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 436,  DE 22 DE MAIO  DE 
2018.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-

colado PMS nº 32206/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor ABNER WALYSSON 
ALBERTI,  matricula 19794,  portador da Cédula 
de Identidade RG nº 14.092.683, a dirigir veículos 
oficiais pertencentes à frota municipal obedecida 
às restrições de sua CNH nº 05005595456, cate-
goria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

   LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio  de 2018 no Paço Municipal e  no Se-
manário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 437,  DE 22 DE MAIO  DE 
2018.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 9781/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor ALEXANDRE MALUF 
STEIN,  matricula 19841,  portador da Cédula de 
Identidade RG nº 46.639.217-5, a dirigir veículos 
oficiais pertencentes à frota municipal obedecida 
às restrições de sua CNH nº 04676730623, cate-
goria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio  de 2018 no Paço Municipal e  no Se-
manário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 438,  DE 22 DE MAIO  DE 
2018.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 11484/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor JOSUE CARDOZO,  
matricula 19847,  portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 20.021.712, a dirigir veículos oficiais 
pertencentes à frota municipal obedecida às res-
trições de sua CNH nº 04318202011, categoria 
“AC”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio  de 2018 no Paço Municipal e  no Se-
manário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 439,  DE 22 DE MAIO  DE 
2018.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
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colado PMS nº 11136/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor FERNANDO AFONSO 
NETO,  matricula 19533,  portador da Cédula de 
Identidade RG nº 43.003.540-8, a dirigir veículos 
oficiais pertencentes à frota municipal obedecida 
às restrições de sua CNH nº 05194757240, cate-
goria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

   LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio  de 2018 no Paço Municipal e  no Se-
manário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 
 PORTARIA Nº 440, DE 22 DE MAIO DE 
2018.

Exonera, a pedido, servidor concursado e dá ou-
tras providências. - 

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do 
cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 107/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o 
servidor JOEL PEREIRA DOS SANTOS,  portador 
da Cédula de Identidade RG nº 29.665.828-5,  ma-
trícula nº 901754, do cargo de PEDREIRO D DAE,  
REF. PMS563,  subordinado a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exone-
ração de que trata este artigo, são retroativos a 15 
de maio de 2018.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no pará-
grafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 441, DE 22 DE MAIO DE 
2018.

Concede afastamento de servidora, por período 
parcial, para tratamento de saúde de familiar e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 186, “e”, e arti-
go 191, § 2º, ambos da Lei Municipal 
nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS 
nº 3335/18;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder o afastamento a pedido, das 
atividades da servidora concursada SUELI ALVES 
DOS SANTOS, matrícula 19120,  portadora da cé-
dula de identidade RG nº 25.854.620-7, do cargo 
de MONITOR RECREAÇÃO INFANTIL C, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial, 
sem prejuízo da remuneração, com redução da 
carga horária de 04 (quatro) horas diárias.

Art. 3º - O afastamento permitido será pelo perío-
do de 06 (seis) meses, com efeito retroativo a  20 
de abril de 2018.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no artigo 
3º.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 442, DE 22 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 11.128/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 11.128/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 11.128/18,  para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
                        - Ricardo Yanssen Capelato
- Álvaro Stein
- Edmir Rossi                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 443, DE 22 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 16.787/15. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e
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Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.787/15;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 16.787/15,  para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Álvaro Stein Neto
- Cleber Oliveira Silva
- Ricardo Yanssen Capelato                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 444, DE 22 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado  - PMS nº 16.060/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.060/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão Processante,  para apu-
rar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
16.060/17,  para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
                        - Álvaro Stein Neto
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 445, DE 22 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 27.328/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 
9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 27.328/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 27.328/17,  para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
                        - Álvaro Stein Neto
- Ricardo Yanssen Capelato
- Edmir Rossi                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 446, DE 22 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 18.137/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nºs : 9105/13, 

9258/14 e 9383/14;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 18.137/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 18.137/17,  para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Álvaro Stein Neto
- Edmir Rossi
- Ricardo Yanssen Capelato                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 447, DE 22 DE MAIO DE 
2018.

Concede afastamento de servidora, por período 
parcial, para tratamento de saúde de familiar e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 186, “e”, e arti-
go 191, § 2º, ambos da Lei Municipal 
nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS 
nº 26381/17;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder o afastamento a pedido, das ati-
vidades da servidora concursada  INORETE NU-
NES DA SILVA MELO, matrícula 09296,  portadora 
da cédula de identidade RG nº 25.486.250-0, do 
cargo de AUXILIAR DE SECRETARIA C, subordina-
da à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial, 
sem prejuízo da remuneração, com redução da 
carga horária de 04 (quatro) horas diárias.

Art. 3º - O afastamento permitido será pelo perío-
do de 06 (seis) meses, com efeito retroativo a  09 
de abril de 2018.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ20 sexta-feira, 25 de maio de 2018

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no artigo 
3º.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 448,  DE 22 DE MAIO DE 
2018.

Desliga servidor celetista a seu pedido.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN,  Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o pedido de dispensa formulado 
pelo servidor;

Considerando os demais elementos do procedi-
mento administrativo PMS                  nº 11359/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica desligado do serviço público munici-
pal, o servidor PEDRO PAULO DE MIRANDA, RG nº 
15.430.844-4, lotado na função de BIÓLOGO SMS 
C, REF. SMS40, que ora declarada vaga,  subordina-
do a Secretaria Municipal de Saúde, em face do seu 
expresso pedido. 

Parágrafo único: Os efeitos decorrentes do dis-
posto neste artigo são retroativos a  07 de maio 
de 2018.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento da pre-
sente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vidente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de maio de 2018

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-

nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº  449,  DE 23 DE MAIO DE 
2018.

Designa servidora para responder pela Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar,  MARIA APARECIDA DE CASTRO 
RODRIGUES,  portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 13.055.335-9, Professor Municipal II B,  
REF. MG09, subordinada a Secretaria Municipal 
de Educação, em caráter cumulativo e temporário, 
sem prejuízo das atribuições normais de seu car-
go, para responder pelo Expediente da Secretaria 
Municipal de Educação, no período entre 21 de 
maio a 25 de maio de 2018.
 
Art. 2 º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas própria consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se neces-
sário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 450, DE 23 DE MAIO DE 
2018.

Revoga, em seu inteiro teor a Portaria nº 213, de 
07 de março de 2018, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, em seu inteiro teor,  a Portaria 

nº 213, de 07 de março de 2018, no que se refere 
a designação para exercer a função gratificada de 
CYNTHIA DAYANE TAVARES DE SIQUEIRA, porta-
dora do R.G. nº 40.933.873-4, para a função de Ge-
rente de Serviços, a partir de 25 de maio de 2018.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2018.

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 451, DE 23 DE MAIO DE 
2018.

Designa servidora para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora CYNTIA DAYANE 
TAVARES  DE SIQUEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 40.933.873-4, titular do cargo 
de AUXILIAR DE RECEPÇÃO SMS D, REF. SMS06, 
prestando serviços junto a Secretaria Munici-
pal de Controle Interno e Transparência, para o 
exercício da Função Gratificada de GERENTE DE 
APOIO, REF FG03, a partir de 25 de maio de 2018.

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada 
será a do cargo de carreira da servidora indicada, 
acrescida da gratificação prevista na tabela II, da 
Lei Municipal n° 4989/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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Município de Sumaré, 23 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 452, DE 23 DE MAIO DE 
2018.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO  CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
PAULO SERGIO MARQUES DE ALMEIDA,  portador 
da Cédula de Identidade RG n° 24.194.440-5,  do 
cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO II, REF. PMSC-09, subordinado a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
prestando serviços junto a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 25 de maio de 
2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

 PORTARIA Nº 453, DE 23 DE MAIO DE 
2018.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.
LUIZ ALFREDO  CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
JULIANA MARTINS NASCIMENTO,  portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 54.133.934-5,  do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
II, REF. PMSC-09, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 25 de maio de 2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 454, DE 25 DE MAIO DE 
2018.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO  CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
REGINALDO HILARIO NASCIMENTO,  portador da 
Cédula de Identidade RG n° 13.493.692,  do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, 
REF. PMSC-09, subordinada a Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Inclusão, 
Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 
25 de maio de 2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 455, DE 25 DE MAIO DE 
2018.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

     Art. 1º - Nomear, LARISSA DA SILVA MALDO-
NADO,  portadora  da  Cédula  de  Identidade RG. 
nº 46.548.360-4,  para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de COORDENADOR REGIONAL,  REF. 
PMSC-10, subordinada a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir de 25 de maio de 2018.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 PORTARIA Nº 456, DE 25 DE MAIO DE 
2018.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO  CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
DULCINEIA ROSA DA SILVA FERREIRA,  portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 23.674.077-5,  do 
cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO I, REF. PMSC-10, subordinada a Secreta-
ria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
prestando serviços junto a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 25 de maio de 
2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-

das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 25 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
25 de maio de 2018 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 01.739.541/0001-07 

Travessa Primeiro Centenário, 32 – Centro – CEP.: 13.170-031 
Licitações: compras@camarasumare.sp.gov.br 

www.camarasumare.sp.gov.br 
 
 

  
 
 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

 

         Mediante ordem do Sr. Joel Cardoso da Luz, Presidente da 
Câmara Municipal de Sumaré, torno público e levo ao conhecimento 
dos interessados que se encontra aberta licitação, na modalidade de 
Pregão Presencial nº 14/18, com julgamento pelo critério de Menor 
Preço Global, regida pela Lei 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, cujo o objeto é a “Contratação de empresa 
para remoção, aquisição e instalação de piso laminado, para 
substituição ao existente no primeiro andar do prédio da Câmara 
Municipal de Sumaré, conforme estabelecido no Termo de Referência 
do Anexo I do Edital”, sendo fixada a entrega das propostas e 
documentação para o dia 08 de junho de 2018 às 09 (nove) 
horas, no seguinte endereço: Travessa 1º Centenário, nº 32, térreo, 
Centro, Sumaré/ SP. 

         O edital licitatório poderá ser analisado e retirado no Setor de 
Licitações ou pelo site oficial www.camarasumare.sp.gov.br/site, de 
segunda à sexta-feira, a partir das 9:30 às 16:30 horas, sendo que 
mais informações poderão ser obtidas através dos telefones: (19) 
3883.8816 – 3883.8828 ou pelo email: 
compras@camarasumare.sp.gov.br. 
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 LEI N° 6061, DE 23 DE MAIO DE 2018.

Denomina a Rua 04 do loteamento Parque Santo 
Antônio de Rua Gilberto Firmino de Souza. -

Autor: Vereador Fabio Ferreira dos Santos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - A Rua 04 do loteamento Parque Santo 
Antônio, passa a ser denominada de Rua Gilberto 
Firmino de Souza.

Parágrafo Único: - A Rua ora denominada tem iní-
cio na Rua João Manoel de Santana (Antiga Rua 
19) do loteamento denominado Parque Santo An-
tônio e término na Rua João da Silva (Antiga Rua 
03) do mesmo loteamento.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
          
Município de Sumaré, 23 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de maio 
de 2018, no Diário Oficial do Município.  -  PMS nº 
11437/18.

ARLEI EDUARDO MAPELLI                                                                  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

 LEI Nº 6062, DE 23 DE MAIO DE 2018.

Denomina a Rua 12 do loteamento denominado 
Parque Dante Marmirolli de Rua Ermes Cirico da 
Rocha.-

Autor: Vereador Márcio Brianes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Denomina a Rua 12 do loteamento deno-
minado Parque Dante Marmirolli de Rua Ermes 
Cirico da Rocha.

Parágrafo Único: - A Rua ora denominada tem iní-
cio na Rua Maria Luiza Hespanhol (antiga rua 14) 
do loteamento denominado Parque Dante Marmi-
rolli, e término na Rua Isidoro Tanner Filho (anti-
ga rua 13) do mesmo loteamento.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de maio de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 25 de maio 
de 2018, no Diário Oficial do Município.  -  PMS nº 
11866/18.

ARLEI EDUARDO MAPELLI                                                                  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

_________________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS 1º QUADRIMESTRE 2018
 
 
A Prefeitura de Sumaré comunica que em cum-
primento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal 
e Lei Orgânica Municipal será realizada audiência 
pública para divulgação dos resultados da execu-
ção fiscal e orçamentária do 1º Quadrimestre de 
2018, a realizar-se no dia 28/05/2018, segunda-
-feira, às 15h00 no Plenário da Câmara Municipal 
de Sumaré, situada à Travessa Primeiro Centená-
rio, nº 32, Centro - Sumaré.
 
 
Sumaré, 11 de maio de 2018.
 
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL


